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''DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ASSINAR TERMOS DE CO~NIO E DE ADITA= 

MENTOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA AGRICULTURA E = 

ABASTECIMENTO" . 

SRJ3ASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito 

Municipal de Cat iguá , Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , -

usando de suas atribuições legais , SANCIONA E PROMULGA, a seguinte 

Lei aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua sessão ordiná 

--.. ria, realizada no dia 02 de maio de 1. 994, conforme AUTOGRAFO NQ 

NQ : 009/94. 
ARTIGO lº - Fica o Chefe do Executivo 

r.iunicipal , autorizado a assinar Termos de Convênio e de Adi·t;am.entos 

com o Estado de São Paulo , atrávez da Secretaria de Estado dos Nego 

cios da Agricl.l.ltura e Abastecimento , objetivando a participação no 

Sistema Estaàual Integrado de Agricultura e Abastecimento previsto 

no Decreto Estadual nº 35 . 673 de 14/09/92. 
ARTIGO 22 - Para cumprimento do dis

posto no art igo 12, fica o poder Executivo autorizado : 

I = Receber repass es financeiros e/ou 

cessão de uso de bens patrimoniais ; 

II = Abrir crédito suplementar especi 

ao orçamento nos valores liberados pelo ajuste e seus termos aditi

vos, até os limites previstos na Lei Orçamentaria Municipal. 

ARTIGO 32 = Os encargos que a Prefei

tura vier a assumir em razão da execução do acordo , correrão por 

conta de ver bas proprias constantes no orçamento vigente , suplemen

tadas se necessário . 

ARTIGO 4º = Esta lei entrará em vigor 

na data de sua pÚ"blicação , revogadas as disposições em contrário . 

os 06dias do meª- de 

maio de 1.994 . 
DE ALMEIDA" 

Ad hoc 


